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ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2026 
TIPO: EMPREITADA DE MENOR PREÇO GLOBAL 
EXECUÇÃO: INDIRETA 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
REF.: Contratação de empresa de engenharia para os serviços por empreitada global visando o recapeamento asfáltico da Av. 
Ibrahim de Carvalho, Munícipio de São Gonçalo do Sapucaí - MG, conforte Termo Aditivo ao Contrato de Repasse Nº 1080859-
49/923296/2021, firmado com a União, através do Ministério das Cidades.  
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

TERMO DE CONTRATO Nº bb/bbbb 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2026 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO SAPUCAÍ – MG / PODER EXECUTIVO E [NOME 
DA EMPRESA]. 

 
O Município de São Gonçalo do Sapucaí / Poder Executivo, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ Nº 18.712.158/0001-50, com edifício-sede da Prefeitura localizado na Av. Tiradentes, 526, Bairro Inconfidentes, 
São Gonçalo do Sapucaí - MG, CEP 37.490-000, neste ato representado pelo Senhor Eloi Radin Allerand, portador do CPF Nº 
***.447.806-**, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ Nº 
00.000.000/0000-00, com sede na [Endereço], [Número], [Bairro], [Cidade] - [Estado], CEP [Cep], neste instrumento representado 
por [Nome do representante], portador do CPF Nº xxx.000.000-xx, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços, observadas as disposições da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. É objeto do presente contrato, o(a) contratação de empresa de engenharia para os serviços por empreitada global visando o 
recapeamento asfáltico da Av. Ibrahim de Carvalho, Munícipio de São Gonçalo do Sapucaí - MG, conforte Termo Aditivo ao 
Contrato de Repasse Nº 1080859-49/923296/2021, firmado com a União, através do Ministério das Cidades. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
2.1. O presente Contrato tem por valor global R$00,00 (xxxxxxxx), conforme constante na proposta de preços apresentada no 
processo licitatório em epígrafe, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza, conforme 
Planilha de Custos detalhada anexo a este instrumento. 
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2.2. No preço proposto considera-se inclusos todos os custos com fretes, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais, fiscais 
e previdenciários, seguro, equipamentos, matérias primas, despesas de administração, carregadores, profissionais para entrega, 
transporte, alimentação, lucro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias à perfeita execução do objeto. 
 
2.3. Nível de Atendimento Exigido (NAE) 
 
2.3.1. Serão considerados para efeitos de atendimento ao Poder Executivo o seguinte Nível de Atendimento Exigido: 
 
a) Prazo de entrega: tempo decorrido entre o envio de Ordem de Fornecimento pelo CONTRATANTE a CONTRATADA e o 
efetivo início e fim das entregas. A contagem dos prazos será realizada desde o envio de Ordem de Fornecimento até o momento 
da entrega definitiva do produto/serviço. O envio da Ordem de Fornecimento poderá ser por e-mail, pessoalmente ao portador da 
CONTRATADA e por sistema de Correios. Em todas as situações de envio, serão considerados para contagem do prazo de 
entrega. 
b) Horas/dias úteis: são aquelas compreendidas entre 8 e 17 horas, de segunda à sexta-feira, excetuando-se os feriados 
nacionais, estaduais e municipais da localidade do CONTRATANTE. 
c) Local de entrega: são os identificados pelo CONTRATANTE independente de mencionados ou não na Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço. Até 24 (vinte e quatros) horas da data de entrega dos produtos, deverá a CONTRATADA entrar 
em contato com o CONTRATANTE, junto do Departamento de Compras, pelo telefone: (35) 3241-1500, de 8 às 17 horas, de 
forma a agendar a entrega e identificar o local correto a ser entregue os produtos. Produtos entregues em locais divergentes do 
defino e após os horários estabelecidos não serão recebidos pelo CONTRATANTE. 
 
2.3.2. O Nível de Atendimento Exigido (NAE) obedecerá aos seguintes prazos, todos em dias/horas úteis: 
 

NÍVEL DE ATENDIMENTO EXIGIDO – NAE 

Ação Prazo de execução Atraso Medidas Corretivas 

Emissão de Autorização de 
Fornecimento/Ordem de 

Serviços 
Até 15 (quinze) dias 

Até 1 (um) dia útil de atraso Advertência escrita 

De 3 (três) à 5 (cinco) dias úteis de atraso 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da contratação 

Superior à 5 (cinco) dias úteis até o 30º 
(trigésimo) dia de atraso 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total da contratação e multa diária na 
ordem de 0,3% (três décimos por cento) 

sobre o valor de contratação dos serviços 
até o 30º (trigésimo) dia de atraso 

Superior ao 30º (trigésimo) dia de atraso 

Multa de 50% (cinquenta por cento) sobre 
o valor total da contratação, com o 

consequente cancelamento da nota de 
empenho, Termo de Contrato ou 

documento correspondente e aplicação de 
sanções administrativas, com o devido 

impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, nos 

termos do Art. 156, §§ 4º 5º, da Lei Federal 
Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
2.3.3. Da Garantia dos serviços/produtos: 
 
a) Independente de marca ou fabricante, todos os produtos entregues à CONTRATANTE pela CONTRATADA, deverão ter 
Garantia de 5 (cinco) anos, a contar da data de entrega. 
b) A Garantia será aplica a todos os tipos de produtos, independentes do tipo, que deverá ser de responsabilidade da 
CONTRATADA junto à CONTRATANTE, não cabendo neste caso, as aplicações de regras externas impostas por fabricantes. 
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c) Caberá à CONTRATADA solucionar as ocorrências de inoperância ou defeito Até 15 (quinze) dias úteis para equipamentos e 
3 (três) dias úteis para itens de consumo, a contar da comunicação da CONTRATANTE à CONTRATADA, que poderá ser por 
correio eletrônico, pessoalmente ao portador da CONTRATADA e por sistema de Correios. Em todos os casos o documento 
expedido será juntado nos autos do processo licitatório. 
d) Os produtos que apresentarem 3 (três) ocorrências de inoperância ou defeito, dentro de um período de até 60 (sessenta) dias, 
deverá ser substituído integralmente em até 5 (cinco) dias úteis para equipamentos e 3 (três) dias úteis para itens de consumo, a 
contar da comunicação da CONTRATATANTE à CONTRATADA. 
e) Caso seja identificada a necessidade de substituição definitiva de qualquer produto por impossibilidade de 
manutenção/consumo, a substituição deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis para equipamentos e 3 (três) dias úteis para itens 
de consumo, a contar da abertura da comunicação à CONTRATADA. 
f) O descumprimento dos prazos mencionados será aplicado sanções administrativas à CONTRATADA. 
g) A CONTRATADA dará, mutua, plena e geral quitação das obras e serviços executados, não eximindo a mesma a partir da 
data de término das obras, das responsabilidades e obrigações previstas no Código Civil Brasileiro e de Defesa do Consumidor, 
dando a Garantia pela execução dos serviços/obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, quanto da solidez e segurança do trabalho 
efetuado, conforme disposto do Art. 618 da Lei Federal Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
5.6. Efetuar até 10 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem do Serviço, a matrícula no Cadastro Nacional de Obras (CNO), 
instituído pela Instrução Normativa RFB Nº 1.845 de 22 de novembro de 2018, em uma unidade de atendimento da Receita 
Federal do Brasil, de forma a vincular a referida obra à empresa vencedora, protocolizando cópia de comprovação da inscrição 
no Departamento de Tributação do Município, sob pena de bloqueio de pagamentos. 
5.7. Efetuar até 10 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem do Serviço, emissão de Atestado de Responsabilidade Técnica 
para execução da obra. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
3.1. Quanto aos pagamentos, observando-se o Art. 141, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão efetuados através 
de depósito ou transferência me conta corrente, cheque nominal ou boleto bancário em favor do CONTRATADO, tendo como 
condição e forma por medição de serviços executado e será de acordo com as etapas mensais estabelecidas no cronograma-
físico financeiro, que será formalizado para análise e conferência do Departamento de Engenharia do Município, sendo o 
pagamento efetuado em até 10 (dez) dias após a conferência/aprovação da medição. A CONTRATANTE promoverá através da 
Fiscalização da obra, a inspeção e controle presencial dos serviços executados, podendo, a seu critério, rejeitar os serviços que 
não atendam as especificações técnicas, que deverão ser refeitos de imediato pelo CONTRATADO. 
 
3.2. A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito relativa a débitos previdenciários ou 
Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Previdenciários e CRF do FGTS, atualizados, caso contrário ocorrerá à 
paralisação do pagamento, sobre o qual não incidirão juros de mora ou correção monetária. 
 
3.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha 
sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
 
3.4. Da retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF): 
 
a) O Município, nos termos do Decreto Municipal Nº 342, de 3 de abril de 2023, ao efetuar pagamentos a pessoas físicas ou 
jurídicas, referentes a qualquer aquisição de bens ou prestação de serviços em geral, procederá à retenção do Imposto de Renda 
- IR. 
b) O Município fica obrigado a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que realizar a pessoas físicas e jurídicas, 
com base no Decreto Federal Nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, IN RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e IN RFB Nº 
2.145, de 26 de junho de 2023, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras. 
c) As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços para entrega futura. 
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d) Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados 
no Art. 4º da IN da RFB Nº 1.234/2012. 
e) As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o Art. 12 da Lei Federal Nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997; as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações civis, a que se 
refere o Art. 15 da Lei Federal Nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata o Art. 12 da Lei Complementar Federal Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas 
próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos Anexos II, III 
e IV da IN RFB Nº 1.234/2012, para fins de não retenção do IR na fonte. 
f) Não será efetuada a retenção na aquisição de bens e serviços sobre os quais o Município realize pagamentos exclusivamente 
por meio de fatura ou boleto bancário com código de barras, quando inviável a realização de outra forma, até que sejam 
providenciadas as adequações necessárias e os referidos documentos possam ser emitidos pelas empresas fornecedoras já com 
o destaque da retenção e o valor líquido a ser pago. 
g) Não será efetuada a retenção sobre os pagamentos de serviços de cartórios quando inviável a realização de outra forma, até 
que sejam providenciadas as adequações necessárias, e as cobranças já sejam emitidas com o valor líquido da retenção. 
h) As adequações necessárias ao cumprimento deste item, referentes às alíneas “c” e “d”, não deverão ultrapassar o prazo de 
cento e vinte dias contados da ciência da comunicação ao fornecedor. 
i) Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 
dispostas na IN RFB Nº 1.234/2012, sob pena de não aceitação destes documentos por parte do Município. 
j) As notas fiscais emitidas em desacordo com o previsto no item sofrerão retenção do Imposto de Renda na forma prevista no 
Decreto Municipal Nº 342, de 3 de abril de 2023. 
k) O Município fornecerá comprovante de retenção do Imposto de Renda aos fornecedores de bens e serviços adquiridos e 
tomados por ele. 
 
3.5. Da obrigatoriedade de apresentação de declarações constantes no Art. 4º da Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 11 de 
janeiro de 2012, alterado pela Instrução Normativa RFB Nº 1244, de 30 de janeiro de 2012: 
 
a) Caberá à CONTRATADA, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, apresentar a declaração 
correspondente ao disposto do Art. 4º da Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, cujo modelo será 
disponibilizado pelo CONTRATANTE, sendo: 
 
1) Declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso III do Art. 4º da Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 
11 de janeiro de 2012, alterado pela Instrução Normativa RFB Nº 1244, de 30 de janeiro de 2012. 
2) Declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso IV do Art. 4º da Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 
11 de janeiro de 2012, alterado pela Instrução Normativa RFB Nº 1244, de 30 de janeiro de 2012. 
3) Declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso XI do Art. 4º da Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 
11 de janeiro de 2012, alterado pela Instrução Normativa RFB Nº 1244, de 30 de janeiro de 2012. 
 
3.6. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 
4.1. Os locais de execução dos serviços serão na sede do Município de São Gonçalo do Sapucaí – MG, podendo ocorrer na zona 
urbana ou rural, em cada fornecimento/execução e em locais pré-determinados pela Administração Municipal, conforme constante 
na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

 
5.1. O prazo de vigência contratual será o correspondente ao prazo de vigência do Termo Aditivo ao Contrato de Repasse Nº 
1080859-49/923296/2021, firmado com a União, através do Ministério das Cidades, cuja início de vigência será no dia cc/cc/ccc 
e seu término no dia dd/dd/ddd,  admitindo sua prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme disposto dos Artigos 105 
e 107 da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, respeitada a vigência máxima decenal. 
 
5.2. Após recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, que será enviado por endereço 
eletrônico da CONTRATADA, a execução/entrega deverá ser executado/entregue em até 15 (quinze) dias, admitindo sua 
prorrogação conforme disposto do Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
5.3. Se a qualidade dos produtos/serviços entregues/executados ou dos serviços executados não corresponderem as 
especificações exigidas no ato da contratação, a remessa do produto julgado irregular ou o serviço prestado, será notificado à 
detentora do presente contrato para sua substituição/reparação, no prazo máximo de até 4 (quatro) dias, a contar do comunicado 
que poderá ocorrer por endereço eletrônico da CONTRATADA, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
5.4. Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados acompanhados das respectivas notas fiscais. 
 

CLÁUSULA SEXTA - REGIME LEGAL E CLÁUSULAS COMPLEMENTARES 

 
6.1. O presente contrato rege-se pelas normas consubstanciadas nos Artigos 72, 74, 94 §2º e 54, §3º da Lei Federal Nº 14.133 
de 1º de abril de 2021 e pelo disposto no Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
4/2026, independentemente da transcrição. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE 

 
8.1. Cabe a CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
 
a) Fornecer os produtos/serviços descritos neste instrumento, devendo estar inclusos nos preços propostos todos os custos 
pertinentes à sua composição, tais como, impostos, taxas, fretes, locomoção, alimentação, hospedagem, carga e descarga e 
demais custos que sejam correlatos à ao fornecimento/execução dos produtos/serviços. 
b) Assumir por sua inteira responsabilidade pela execução/execução dos produtos/serviços em todos os dias úteis do mês. 
c) Conceder ao CONTRATANTE o direito de exercer ampla fiscalização sobre os produtos/serviços, prestando todas as 
informações e esclarecimentos solicitados. 
d) Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais causados por seus empregados nos locais de trabalho em decorrência 
do uso dos produtos fornecidos. 
e) Credenciar junto ao CONTRATANTE preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos e 
alocar profissionais devidamente qualificados e com experiência de atuação em atividades vinculadas ao fornecimento/execução 
dos produtos/serviços, objeto deste instrumento, devidamente identificados. 
f) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do objeto contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço e demissão de empregados que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. 
g) Fornecer veículo próprio para deslocamento e entrega dos produtos, por profissionais e equipamentos necessários para a 
carga e descarga dos itens no local indicado pelo Município. 
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
i) É vedado a CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
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j) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação pertinente. 
k) Manter atualizado “Diário de Obras”, nele registrando todas as ocorrências que afetem o prazo de execução ou orçamento das 
obras. E, se for o caso, notificar à CONTRATANTE, por escrito, sobre quaisquer ocorrências que possam afetar o andamento 
das obras. 
l) Cumprir a legislação e normas relativas à segurança e medicina do trabalho, especialmente as prescrições da NR 18 - Condições 
e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho, e diligenciar para que seus empregados 
trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, luvas, capas, óculos, cintos e 
equipamentos adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. 
m) É obrigação da CONTRATADA, promover registro fotográfico da execução da obra para fins de monitoramento das etapas 
em execução, desde a fixação placa da obra até a sua devida conclusão, registrando o início/meio/fim de cada execução de 
serviços. As fotos deverão ser enviadas mensalmente através de relatório próprio fornecido pela CONTRATANTE, para o e-mail: 
engenharia@saogoncalodosapucai.mg.gov.br.br. 
n) A CONTRATADA dará, mutua, plena e geral quitação das obras e serviços executados, não eximindo a mesma a partir da 
data de término das obras, das responsabilidades e obrigações previstas no Código Civil Brasileiro e de Defesa do Consumidor, 
dando a Garantia pela execução dos serviços/obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, quanto da solidez e segurança do trabalho 
efetuado, conforme disposto do Art. 618 da Lei Federal Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
o) A CONTRATADA deverá efetuar até 10 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem do Serviço, a matrícula no Cadastro 
Nacional de Obras (CNO), instituído pela Instrução Normativa RFB Nº 1.845 de 22 de novembro de 2018, em uma unidade de 
atendimento da Receita Federal do Brasil, de forma a vincular a referida obra à empresa vencedora, protocolizando cópia de 
comprovação da inscrição no Departamento de Tributação do Município, sob pena de bloqueio de pagamentos. 
p) A CONTRATADA deverá efetuar em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem do Serviço, emissão de Atestado de 
Responsabilidade Técnica para execução da obra. 
 
8.1.1. Também caberá à CONTRATADA assumir responsabilidade por: 
 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE; 
c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil e penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
d) Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega/execução do(s) produto(s)/ do(s) serviço(s), num prazo 
máximo de até 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que 
o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
f) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 
por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento. 
g) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município, ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo. 
h) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Manter o acompanhamento e a fiscalização da entrega/execução de produtos/serviços. 
b) Efetuar os respectivos pagamentos no prazo estabelecido. 

mailto:compras@saogoncalodosapucai.mg.gov.br
mailto:licitacao@saogoncalodosapucai.mg.gov.br
http://www.saogoncalodosapucai.mg.gov.br/
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c) Prestar as informações e os esclarecimentos, pertinentes ao objeto do presente instrumento, que venham a ser solicitados 
pelos empregados do CONTRATADO. 
d) Comunicar formal, circunstanciada e tempestivamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade havida durante a execução 
dos serviços, bem como na entrega de produtos. 
 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A fiscalização da entrega/execução dos produtos/serviços, será feita pela CONTRATANTE, através de sua Secretaria 
Municipal requisitante ou por terceiros legalmente autorizados. 
 

CLÁUSULA NONA - CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A CONTRATADA não poderá ceder parcial ou totalmente seus direitos ou obrigações decorrentes deste contrato sem a 
prévia autorização por escrito da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
10.1. A CONTRATANTE poderá promover a extinção do contrato, se a CONTRATADA, além dos demais motivos previstos no 
Art. 137 da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
10.2. Nos termos do Art. 138 da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a extinção do contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 
11.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do CONTRATADO em assinar o Termo de 
Contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido ou pela não entrega/execução 
dos produtos/serviços nos prazos estipulados, importará na aplicação de penalidades e aplicação de multa diária, sendo: 
 

Atraso Medidas Corretivas 

Até 1 (um) dia útil de atraso Advertência escrita 

De 3 (três) à 5 (cinco) dias úteis de atraso Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação 

Superior à 5 (cinco) dias úteis até o 30º (trigésimo) dia de atraso 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação e multa 

diária na ordem de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor de 
contratação dos serviços até o 30º (trigésimo) dia de atraso 

Superior ao 30º (trigésimo) dia de atraso 

Multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total da contratação, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho, Termo de Contrato ou 

documento correspondente e aplicação de sanções administrativas, com o 
devido impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal e 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do Art. 156, 
§§ 4º 5º, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

mailto:compras@saogoncalodosapucai.mg.gov.br
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11.2. O fornecimento/execução dos produtos/serviços fora das características originais ou combinadas, também ocasionará a 
incidência de multas previstas, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá ao não 
fornecimento/execução, igualmente, será aplicada as multas previstas no caso de a mesma descumprir qualquer outra obrigação 
a ela imposta no presente ajuste. 
 
11.3. As eventuais multas aplicadas, não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão 
do pacto em apreço. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESOLUÇÃO 

 
12.1. Constituem condições resolutivas do contrato o integral cumprimento do seu objeto, caracterizado pelo recebimento 
definitivo dos produtos/serviços contratados/executados. 
 
12.2. Resolvido o contrato, pelo decurso do prazo de vigência ou por força de acordo formal entre as partes, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, deduzido todo e qualquer débito inscrito em nome desta, apenas o valor correspondente aos 
produtos/serviços efetivamente entregues/executados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE CIVIL E DA PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 
13.1. A CONTRATADA assumirá, automaticamente, ao firmar contrato, a responsabilidade exclusiva por danos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços ou 
produtos contratados, decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA ou de qualquer de seus empregados ou prepostos. 
 
13.2. É obrigação da CONTRATADA o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer 
sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua 
inobservância. 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS 

 
14.1. Concluídas as obras objeto do contrato, será efetuado o seu recebimento provisório, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, após inspeção e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações contratuais e fiéis observância das especificações, 
projetos e detalhes técnicos pertinentes. 
 
14.1.1. O recebimento provisório não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente do defeito da reforma e ampliação, 
nem de sua obrigação pela conservação e proteção das obras realizadas, tudo sem ônus para a CONTRATANTE, observado o 
disposto no item 7.1, da cláusula sétima. 
 
14.2. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento, se em desacordo com o contrato, podendo, 
entretanto, recebê-lo, com o abatimento de preço que couber desde que lhe convenha. 
 
14.3. O recebimento definitivo dos serviços será formalizado mediante termo assinado pelas partes, após o decurso de prazo não 
superior a 90 (noventa) dias, para observações e vistorias, que comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais. 
14.4. A CONTRATADA assinará Termo de Recebimento de Obra Pública expedido pela CONTRATANTE, dando mutua, plena 
e geral quitação das obras e serviços executados, não eximindo a mesma a partir desta data, das responsabilidades e obrigações 
previstas no Código Civil Brasileiro e de Defesa do Consumidor, declarando ainda, junto do presente termo, a Garantia pela 
execução da obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, quanto da solidez e segurança do trabalho efetuado, conforme disposto do Art. 
618 da Lei Federal Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e §6º do Art. 140 da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

mailto:compras@saogoncalodosapucai.mg.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRIBUTOS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

 
15.1. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituam seu objeto deverão ser pagos, regularmente, 
pela CONTRATADA, e por sua conta exclusiva. 
 
15.1.1. A CONTRATADA fica obrigada, ao pagamento do ISSQN para a Prefeitura Municipal, sendo que o setor financeiro da 
CONTRATANTE se reserva o direito de reter o percentual de 2% (dois por cento) do valor da fatura, relativo ao referido imposto, 
quando aplicado. 
  
15.2. Competirá, igualmente à CONTRATADA, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação 
trabalhista e de previdência social, pertinentes ao pessoal contratado para a execução dos serviços avençados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1. Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE 

156 02.04.01.15.451.0007.1.008.4490.51.00 1700.99 

 
16.2. Ocorrendo a vigência do presente certame em outro exercício financeiro, deverá o Setor de Compras e Licitações adequar 
às despesas orçamentárias em conformidade com o orçamento vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 
17.1. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no que couber, bem como em comum acordo com a Administração Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. A CONTRATANTE não tem responsabilidade solidária ou substitutiva com as obrigações legais próprias da CONTRATADA. 
 
18.2. Os prepostos e demais contratados pela CONTRATADA para a execução do presente contrato não criam vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

 
19.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste contrato, elegem as partes o foro da Comarca de São Gonçalo 
do Sapucaí - MG, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
19.2. E, por estarem justas e contratadas, mandaram imprimir o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que 
assinam na presença das testemunhas abaixo. 
 

Local, data 
 

CONTRATANTE   CONTRATADA 
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